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COMISSÃO PERMANENTE DE CIDADANIA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
TITULAR/TERCEIRO MEMBRO DA COMISSÃO: VEREADOR LUIZ MATOS

PROJETO DE LEI Nº L-024/2022
ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA TEMÁTICA “ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES” NO CURRÍCULO ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 PROMOVENTE: IZA VICENTE


I - RELATÓRIO

A proposta legislativa epigrafada dispõe acerca da inclusão no currículo das escolas municipais a abordagem do tema “Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes” em caráter complementar.

O Projeto de Lei faculta, igualmente à inclusão pelas escolas privadas.

A articulação do tema “Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes” se dará nos termos do Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra crianças e adolescentes e terá como princípios básicos, o reconhecimento da vulnerabilidade infanto-juvenil e sua exposição à violência sexual, principalmente no ambiente doméstico; a comunicação em linguagem apropriada às crianças e adolescentes das formas de proteção a abusos ou exploração sexual; a criação de ambiente acolhedor e seguro onde a criança ou adolescente se sinta à vontade para revelar eventuais violências sofridas; a integração do núcleo familiar e da escola em ações de prevenção à violência sexual infanto-juvenil e como objetivos fundamentais terá, o reconhecimento da criança e do adolescente como indivíduos dotados de dignidade que se encontram em posição vulnerável frente à violência sexual; a promoção do protagonismo infantojuvenil, garantindo a participação ativa das crianças e adolescentes no desenvolvimento do tema no ambiente escolar; a comunicação das crianças e adolescentes em linguagem acessível seus direitos e garantias fundamentais; a garantia das crianças e adolescentes sua liberdade de expressão e a manifestação de suas opiniões e dúvidas; a promoção das oportunidades de escuta de crianças e adolescentes no ambiente escolar; a capacitação das crianças e adolescentes a identificar e nomear episódios de violência sexual; a instrução das crianças e adolescentes, na linguagem adequada, formas de prevenção e proteção à violência sexual; a consolidação da integração entre a escola e o núcleo familiar, a fim de desenvolver uma rede de proteção às crianças e adolescentes; o fortalecimento das competências familiares em relação à proteção integral de crianças adolescentes no espaço de convivência familiar e comunitária e a difusão dos mecanismos de denúncia, notificação e investigação de violência sexual infanto-juvenil.

            Por derradeiro, a proposição, também possibilita o Poder Executivo firmar convênio com instituições de ensino e entidades não governamentais com o objetivo de promover a capacitação dos educadores, professores e servidores da rede municipal de ensino. 
As Comissões de Constituição, Justiça, Redação e Garantias Fundamentais, Finanças e Orçamento e de Educação e Cultura, nos termos regimentais, emitiram pareceres competentes e respectivos opinando pela tramitação e prosseguimento da matéria. 
Na presente Comissão, como Titular tive a honra de ser designado para emitir parecer.

É o relatório.


II - ANÁLISE 

A Comissão Permanente de Cidadania da Infância e Juventude é um órgão instituído em razão do poder político da corporação legislativa. À presente comissão não legisla, não delibera, não administra e nem julga. Esta comissão se destina a investigar e apresentar conclusões, sugestões, concretizadas em parecer de caráter meramente informativo para o Plenário. 

Entretanto, a Comissão Permanente de Cidadania da Infância e Juventude dispõe de capacidade processual para postular em juízo em prol de seus direitos, prerrogativas e atribuições, quando negados ou violados pela Câmara, pela Mesa ou qualquer de seus membros.

O Regimento Interno desta Casa Legislativa prevê, no art. 32-A, que é da competência da Comissão Permanente de Cidadania da Infância e Juventude analisar as matérias que lhes forem submetidas.

De modo a observar o devido Processo Legislativo, a presente proposição foi encaminhada a esta Comissão Permanente de Cidadania da Infância e Juventude na data de 05 DE MAIO DE 2022, para que seja confeccionado parecer fundamentado sobre o Projeto de Lei L- 024/2022, nos termos do art. 46 c/c art. 197 do Regimento Interno. Portanto, tempestivo o presente parecer.

É a análise.



III –  VOTO DO RELATOR (TITULAR/TERCEIRO MEMBRO DA COMISSÃO)

	
	Trata-se de um problema social que atenta contra a saúde pública, dados os prejuízos físicos e psíquicos que o mesmo pode vir a acarretar. A violência sexual atinge em massa as meninas, cerca de 80 % dos casos registrados (SDH, 2010). O maior registro de envolvimento de meninos é com relação aos casos de pornografia, 70% contra meninas e 30% contra meninos. A maioria das denúncias são relacionadas ao ambiente família.

	O crescimento no número de denúncias dessa natureza em todo o país aponta uma mudança no comportamento social e cultural das pessoas frente a esse tipo de violação. A violência sexual representa um terço das ocorrências de maus-tratos contra criança e adolescente registrados pelo disque 100.

	Levar e introduzir a abordagem deste tema de vultuosa importância na grade curricular escolar faz-se imperiosa, haja vista que a escola é uma instituição presente em todos os municípios desse país, nos lugares de fácil ou de difícil acesso. Ela atende indistintamente a toda a diversidade cultural e a todos os grupos sociais presentes no território nacional - à população urbana, do campo, os quilombolas, os indígenas, os ribeirinhos, entre outros. 

Tudo isso, torna a escola uma das instituições de maior inserção social que acolhe uma parcela considerável da população, por um tempo longo e sequencial. Essas características conferem às instituições de ensino a possibilidade de perceber possíveis mudanças/alterações no comportamento de sujeitos que são submetidos a violência sexual, como por exemplo, dificuldades de relacionamento social e queda abrupta no rendimento escolar.

A preocupação da nobre Vereadora Iza Vicente com à conscientização do enfrentamento à violência sexual contra crianças e adolescentes é de extrema valia, especialmente no ambiente escolar, uma vez que a referida violência é tema de saúde pública e resulta em graves consequências, com profundas marcas no corpo e na mente.

        O Projeto de Lei n. º 024/2022, como salientado alhures, aparece em complementação às diretrizes trazidas pelo Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, todos sob a salvaguarda da Constituição da República e do Estatuto da Criança e do Adolescente.


Conclui-se que o respectivo projeto revela o dever do município em caráter complementar, legislar sobre o tema na busca da proteção integral das crianças e do adolescente, traçando princípios básicos e objetivos fundamentais, nos termos da norma vigente. O QUE MOSTRA-SE ABSOLUTAMENTE RELEVANTE NO ORDENAMENTO JURÍDICO E NA SOCIEDADE.

	Pelas razões apontadas, somos absolutamente favoráveis, tendo em vista os aspectos competentes à esta comissão, VOTO PELO PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei nº. L n.º 024/2022, salvo melhor juízo do soberano plenário.

Sala de Sessões, 06 de maio de 2022.

LUIZ MATOS
Vereador Relator
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